
LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(Alterado pela Portaria SIT n.º 194, de 07 de dezembro de 2010). 

  

G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES 

G.1 - Calçado 

a) calçado para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos; 

b) calçado para proteção dos pés contra agentes provenientes de energia elétrica; 

c) calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos; 

d) calçado para proteção dos pés contra agentes abrasivos e escoriantes; 

e) calçado para proteção dos pés contra agentes cortantes e perfurantes; 

f) calçado para proteção dos pés e pernas contra umidade proveniente de operações com 

uso de água; g) calçado para proteção dos pés e pernas contra agentes químicos. 

(Alterada pela Portaria MTE n.º 505, de 16 de abril de 2015). 

  

G.2 - Meia 

a) meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas. 

  

G.3 - Perneira 

a) perneira para proteção da perna contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) perneira para proteção da perna contra agentes térmicos; 

c) perneira para proteção da perna contra agentes químicos; (Alterada pela Portaria 

MTE n.º 505, de 16 de abril de 2015) 

d) perneira para proteção da perna contra agentes cortantes e perfurantes; 

e) perneira para proteção da perna contra umidade proveniente de operações com uso de 

água. 

  

G.4 - Calça 



a) calça para proteção das pernas contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) calça para proteção das pernas contra agentes químicos; (Alterada pela Portaria MTE 

n.º 505, de 16 de abril de 2015) 

c) calça para proteção das pernas contra agentes térmicos; 

d) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de operações com uso de 

água. e) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de precipitação 

pluviométrica. (NR) (Inserida pela Portaria MTb n.º 870, de 06 de julho de 2017). 

 


